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dis =. A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PA ULO,
tado tdecreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Doutor Tadeu de Freitas

Oliveira”, o 4o Distrito Policial, de Jundiapeba, em Mogi das Cruzes;

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascido aos nove dias do mês de março do ano de 1951, na

cidade de São Paulo, Capital, e filho de João Albino de Oliveira e

Hermencarda de Freitas Oliveira, o Dr. Tadeu exerceu, para a cidade de

Mogi das Cruzes, e mais especificamente, para o Distrito de Jundiapeba,

um importante papel, trazendo para àqueles que, dele precisavam, conforto,

trangililidade e respostas para muitos dos seus problemas.

sesCAT 
rem err reiteramia mo CRIVLA ETC uid aj AT



Ingressou na Polícia Militar em 12 de maio de 1978, dando, a |
então, início a sua luta profissional, que foi marcada de glórias, lutas

Sucesso.

Em 24 de abril de 1985, através de Concurso Público, foi
admitido para o cargo de Delegado de Polícia. Tal data marcou o início de
uma carreira, que foi em sua plenitude, envolvida por louvores e

promoções.

Exemplo disto, se deu quando, por merecimento, foi promovido
da 4o Classe, para a 3o Classe de Delegado de Polícia, Decreto este
publicado no D.O. de 06 de janeiro de 1988.

Assim foi sua vida até o ano de 1990, quando, por mais uma
vez, graças ao seu bom desempenho e histórico profissional, foi designado
para responder pelo 4o Distrito Policial da cidade de Mogi das Cruzes, no
Distrito de Jundiapeba, que estava sendo inaugurado.

Faleceu em 20 de março de 1998, no Hospital do Servidor
Público, em São Paulo.

Com todas estas qualidades humanas e benquisto pelo povo de
Mogi das Cruzes, que sempre foi, é justo hoje, que se perpetue, com
carinho, seu nome.

Sala das Sessões, em
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Folha 5 -
Proc.E5S

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinárias (de

11 a 15/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/05/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -
SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 45 de mouse de 1998 -

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.
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